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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

31/07/2025

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE
 TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª E 

3ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, cele-
brado em 16 de maio de 2024, conforme Termo de Securitização”, a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRA (“Assembleia”), em segunda convocação, a realizar-se no dia de 08 agosto de 2025, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individual-
mente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolu-
ção da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia:  (i) A substituição da H. Commcor Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.788.147/0001-50 pela Terra Investimentos Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, na qualidade de Agente Fiduciário, em razão 
da descontinuação dos serviços; e  (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem 
todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da As-
sembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âm-
bito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implica-
rá automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo 
será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titula-
res dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, 
e fi duciario@commcor.com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Re-
presentação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, 
considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da res-
pectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrô-
nica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fi-
duciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e
 servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distân-
cia anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Con-
vocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamen-
te preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documen-
tos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados 
como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na platafor-
ma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de 
voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso 
à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos 
têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 30 de julho de 2025. GAIA IMPAC-
TO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

Senhores Acionistas: De acordo com as exigências legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas,  as demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais  findos em 31 de março de 2025 e 2024. A Diretoria agradece a todos os
seus colaboradores e coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos. Ourinhos - SP, 25 de julho de 2025.

João Luiz Quagliato Neto
Diretor

DIRETORIA

As demonstrações financeiras com as notas explicativas na íntegra encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade.

Valter dos Santos Carvalho - Contador - CRC 1SP193.680/O-7

Orlando Quagliato Neto
Diretor

Roque Quagliato
Diretor

Francisco Eroídes Quagliato Filho
Diretor

AGRO PECUÁRIA QUAGLIATO S/A
CNPJ  53.408.878/0001-27

RELATÓRIO DA DIRETORIA

BALANÇOS PATRIMONIAIS - Em milhares de Reais
ATIVO 2025 2024
CIRCULANTE 69.869 39.449

Caixa e equivalentes 55.520 30.013
Contas a receber 14.349 9.436

NÃO CIRCULANTE 472.469 445.807
Investimentos 307 307
Propriedades para investimento 472.162 445.500

TOTAL DO ATIVO 542.338 485.256
PASSIVO 2025 2024
CIRCULANTE 888 1.215

Obrigações trabalhistas e sociais 28 28
Impostos e contribuições a recolher 309 581
Outras contas a pagar - -
Partes relacionadas - -
Dividendos a pagar 551 606

NÃO CIRCULANTE 87.326 87.326
Passivo fiscal diferido 87.326 87.326

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 454.124 396.715
Capital 184.000 164.000
Reserva Legal 6.086 3.188
Reserva Lucros a Destinar 94.523 60.012
Ajuste de Avaliação Patrimonial 169.515 169.515

TOTAL DO PASSIVO E PL 542.338 485.256
DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS - Em milhares de Reais

2025 2024
Receita operacional líquida 57.496 64.018
Lucro bruto 57.496 64.018
Adminsitrativas e gerais (967) (1.985)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas - -
Resultado antes das receitas (despesas)

finaceiras líquidas impostos 56.529 62.033
Receitas Financeiras 4.966 4.492
Despesas Financeiras - -
Financeitas líquidas 4.966 4.492
Resultado antes dos impostos 61.495 66.525
Imposto de renda e cont. social - corrente (3.536) (2.769)
Lucro  líquido do exercício 57.959 63.756
DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS ABRANGENTES-Em milhares de Reais

2025 2024
Lucro  líquido do exercício 57.959 63.756
Resultado abrangente do exercício 57.959 63.756

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO - Em milhares de Reais
Capital Reserva Lucros Reserva de Ajuste de
Social Legal Acumulados Lucros a Destinar Avaliação Patrimonial Total

Saldos em 31 de março de 2023 70.000 11.640 - 82.409 169.515 333.565
Aumento de Capital 94.000 (11.640) - (82.360) - -
Lucro líquido do exercício - - 63.756 - - 63.756
Destinações do lucro líquido:
Reserva Legal - 3.188 (3.188) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - (606) - - (606)
Reserva de  Lucros a destinar - - (59.963) 59.963 - -
Saldos em 31 de março de 2024 164.000 3.188 - 60.012 169.515 396.715
Aumento de Capital 20.000 - - (20.000) - -
Lucro líquido do exercício - - 57.959 - - 57.959
Destinações do lucro líquido:
Reserva Legal - 2.898 (2.898) - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - (551) - - (551)
Reserva de  Lucros a destinar - - (54.510) 54.510 - -
Saldos em 31 de março de 2025 184.000 6.086 - 94.522 169.515 454.123

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - Em milhares de Reais
2025 2024

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 57.959 63.756
Ajustes para:
Despesas de imposto de renda e contribuição social 3.536 2.768
Valiações nos ativos e passivos
(Aumento) ou diminuição dos ativos
Contas a receber (4.913) (2.182)
Aumento ou (diminuição) dos passivos
Obrigações trabalhistas e sociais 0 1
Obrigações fiscais a recolher (272) 535
Outras contas a pagar - -
Partes relacionadas - (50.000)
Dividendos a pagar (55) 158

2025 2024
Imposto de renda e contribuição social pagos (3.536) (2.769)
Caixa gerado nas atividades operacionais 52.719 12.267
Fluxo de caixa líquido decorrente das

atividades operacionais
Aquisição de propriedades para investimento (26.661) (9.613)
Caixa geradas nas atividades investimento (26.661) (9.613)
Fluxo de Caixa das atividades de financiamentos
Dividendos propostos (551) (606)
Fluxo de Caixa líquido aplicado nas

atividades de financiamento (551) (606)
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 25.507 2.048
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do período 30.013 27.966
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 55.520 30.013

Atech - Negócios em Tecnologias S.A.
NIRE 35.300.375.327 – CNPJ nº 11.262.624/0001-01

Ata da 42ª Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 17 de junho de 2025.
Data, hora e local: Aos 17/06/2025, às 11:00 horas, na sede social na cidade de São Paulo/SP. Acionistas Presentes: 
Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme as assinaturas lançadas no livro próprio, 
dispensada a sua prévia convocação nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente - Sra. Thalita Alfano 
Sulas Grandis; Secretário - Sr. Rodrigo Persico de Oliveira Padron. Deliberações: por unanimidade de votos, os acionistas 
deliberaram: a) Aprovar o pedido de renúncia da Diretora sem designação específica, Srª Márcia de Almeida Fernandes, 
portadora RG nº 27.946.541-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 256.497.128-83, com endereço comercial na Cidade de 
São Paulo/SP, pelo que o congratulam pela duradoura colaboração e excelência do trabalho realizado no cargo, com efeitos a 
partir de 23/06/2025. b) Os acionistas decidiram, por unanimidade de votos, aprovar a eleição e nomeação para o mandato em 
curso de Diretora sem designação específica, a se encerrar em 22/11/2025, Srª Lucia de Souza, brasileira, casada, contadora, 
portadora RG nº 34.566.498-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 307.755.518-21, com endereço comercial na Cidade de 
São Paulo/SP, em substituição a Srª Márcia de Almeida Fernandes, com efeitos a partir de 23/06/2025. A Diretora eleita 
declara, sob as penas da lei, que não está, e que sua posse estará condicionada à manutenção da condição de não estar 
impedida de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. c) Os acionistas neste 
ato ratificam o prazo de duração do mandato dos diretores até 22/11/2025, nos termos da 40ª Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, realizada em 22/11/2023. Nos termos do art. 16, § lº do Estatuto Social da Companhia, os atuais diretores 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. Encerramento e Aprovação da Ata: Concedida a palavra 
novamente a quem mais dela quisesse fazer uso e não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente determinou a mim, 
Secretário, que a lavrasse e, após lida e aprovada pelos presentes, foram declarados encerrados os trabalhos. A presente Ata 
é lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, rubricada pelos membros da mesa, sendo cópia fiel da original lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 17/06/2025. Thalita Alfano Sulas Grandis - Presidente da Mesa, Rodrigo Pérsico de Oliveira Padron 
- Secretário da Mesa. Acionistas e/ou seus representantes: Embraer Defesa e Segurança Participações S/A. Thalita Alfano 
Sulas Grandis, Walter Pinto Júnior. JUCESP nº 227.994/25-5 em 18/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral. 

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 – Companhia Aberta

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 30 de junho de 2025
1. Data, Hora e Local: Dia 30 de junho de 2025, às 16:30, na sede da Companhia Brasileira de Aluminio, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 
14º andar, parte, conjunto 141, Cidade Monções, CEP 04571-900 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Presença 
e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação, na forma do disposto 
no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; Renato Maia Lopes, 
Secretário. 4. Ordem do Dia: Examinar e deliberar sobre (i) a 2º (segunda) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos 
previstos na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 160”), a qual terá as condições e características descritas no item 5.1 abaixo 
(“Oferta”) e a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, 
sob o rito de registro automático de distribuição, da Companhia Brasileira de Alumínio” (“Escritura de Emissão”); 
(ii) a autorização para que a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores 
devidamente constituídos, pratique todos e quaisquer atos e celebre todos e quaiquer documentos que se 
façam necessários à formalização da deliberação, acima, inclusive (a) a negociação de todos os termos e 
condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, (b) a assinatura de todos os documentos necessários à 
efetivação da Oferta, (c) à contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para realização da Oferta mediante a celebração do Contrato de Distribuição (conforme 
definido abaixo) e demais prestadores de serviços necessários à Emissão e à Oferta, e (d) o registro da Oferta 
perante a B3 e demais órgãos competentes; (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados 
para a implementação da Emissão e da Oferta; (iv) contratação de operação de swap de CDI em reais para 
dólares em conjunto à deliberação relativa ao item “(i)”; e (vi) realização do resgate antecipado das debên-
tures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
em série única da Companhia. 5. Deliberações: Colocados em discussão o assunto constante da ordem do 
dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, 
o seguinte: 5.1. Aprovar, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedade por Ações, bem como 
do artigo 20, inciso xviii do Estatuto Social da Companhia, a Emissão e a Oferta, cujas principais caracterís-
ticas e condições são as seguintes: (a) Número da Emissão: as Debêntures representam a 2ª (segunda) 
emissão de Debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de 
R$530.000.000,00 (quinhentos e trinta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) 
(“Valor da Emissão”); (c) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (d) Quantidade de 
Debentures: Serão emitidas 530.000 (quinhentas e trinta mil) Debêntures; (e) Valor Nominal Unitário: o 
valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000 (mil reais) (“Valor Nominal 
Unitário”); (f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será aquela 
prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (g) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os 
fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme definido 
abaixo) das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (h) Preço de Subscrição e Forma de Subscri-
ção e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA, sendo a distribui-
ção liquidada financeiramente por meio da B3 à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em 
moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo), na 1ª (primeira) Data de 
Integralização (“Primeira Data de Integralização”), ou pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
(conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade até a respec-
tiva Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram após a Primeira Data de Integralização 
(“Preço de Integralização”); (i) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos obtidos pela Companhia com 
a Emissão serão destinados, no curso ordinário de seus negícios, para o resgate das Debêntures da Primeira 
Emissão (conforme abaixo definido) e o saldo remanscente para propósitos corporativos gerais; (j) Tipo, 
Forma, Comprovação de Titularidade, Conversilibidade e Permutabilidade: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, e não conversíveis em ações, sendo 
que, para todos os fins de direito e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
emitido pelo escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntu-
res o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista, quando esses títulos estiverem custodiados 
eletronicamente na B3. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (k) 
Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Socie-
dades por Ações, não contando, portanto, com quaisquer garantias; (l) Prazo e Data de Vencimento: As 
Debêntures terão o prazo de vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão(“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrentes de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme 
abaixo definido) e/ou de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) e/ou de vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (m) Amortização do 
Valor Nominal Unitário: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em uma única 
parcela, na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, Resgate 
Antecipado Facultativo Total, Oferta de Resgate Antecipado ou Amortização Extraordinária Facultativa (conforme 
baixo definido); (n) Deposito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: As Debêntures 
serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobi-
liários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente 
por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (o) Local de Pagamento: Os paga-
mentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, utilizan-
do-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronica-
mente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”); (p) Prorrogação de Prazos: Considerar-se-ão 
automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures devida 
pela Emissora, até o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coinci-
dir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (q) Encargos Mora-
tórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures 
nos termos desta Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata 
temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, 
incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (ii) multa não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (r) Resgate 
Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade 
dos Debenturistas, realizar, a partir do 12º mês (exclusive) contado da Data de Emissão, o resgate antecipado 
da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), com o consequente cancelamento de 
tais Debêntures, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão; (s) 
Amortização Extraordinária Facultativa: A emissora poderá, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer tempo a partir, a partir do 12º mês (exclusive) contado da 
Data de Emissão, amortizações parciais extraordinárias facultativas sobre o saldo do Valor Nominal Unitário 
ou Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, conforme o caso, de acordo com os termos e con-
dições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”); (t) Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado: Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a 
partir da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures (sendo vedada 
oferta facultativa de resgate antecipado parcial das Debêntures), endereçada a todos os Debenturistas, sem 
distinção, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de 
Resgate Antecipado”); (u) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntu-
res, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que observe 
o previsto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), 
bem como as demais regras expedidas pela CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a crité-
rio da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (v) Atualização 
Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (w) Juros Remu-
neratórios: A partir da Data de Início da Rentabilidade, sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% 
(cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis , calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na rede 
mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 1,20% (um inteiro 
e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”, e, em 
conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão.; (x) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Ressalvadas 
as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado 
Facultativo Total, Oferta de Resgate Anteciado, ou de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures, 
conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, os valores relativos à Remuneração deverão ser 
pagos semestralmente, contados da Data de Emissão, conforme as datas previstas na Escritura de Emissão 
(cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (y) Repactuação Programada: As Debêntures não 
serão objeto de repactuação programada; (z) Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das 
Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem negociados pela 
Companhia na Escritura de Emissão; (aa) Colocação e Plano de Distribuição: as Debêntures serão objeto 
de distribuição pública, sob o rito automático de registro de distribuição, com a intermediação de instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários responsável pela distribuição das 
Debêntures (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, da 2ª (Segunda) Emissão, em Série Única, da Companhia Brasileira de Alumínio”, a ser 
celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), nos termos da Lei nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução CVM 
160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de coloca-
ção para o Valor Total da Emissão, nos termos do Contrato de Distribuição; (bb) Caracterização das 
Debêntures como Títulos Vinculados a Meta ASG (Ambiental, Social e Governança Corporativa). As 
Debêntures serão caracterizadas como debêntures vinculadas à metas ASG (“Debêntures Vinculadas a Meta 
ASG”) por contar com a possibilidade de terem suas características ajustadas em razão do cumprimento (ou 
não) de determinada meta ASG (“Meta ASG”), a qual será mensurada de acordo com o indicador e procedi-
mentos descritos na Escritura de Emissão, em linha com as diretrizes do Sustainability-Linked Bond Principles, 
emitidas e atualizadas pela International Capital Market Association – ICMA; (cc) Desmembramento: não 
será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração das Debêntures e dos demais 
direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das Sociedades por Ações; 
e (dd) Demais Condições: todos os demais termos e condições da Emissão das Debêntures serão tratados 
detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a (a) discutir, negociar e 
definir os termos e condições da Emissão e da Oferta que não foram aqui fixados e que serão necessários 
para a sua implementação, (b) celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à efetiva-
ção da Oferta e à Emissão das Debêntures, incluindo a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição; e 
(c) contratar, conforme aplicável: (i) instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição 
de valores mobiliários para coordenar a distribuição publica das Debêntures, por meio da celebração do 
Contrato de Distribuição; (ii) o escriturador; (iii) o banco liquidante; (iii) o agente fiduciário; (iv) os demais 
prestadores de serviços para a Oferta, tais como assessor legal, os sistemas de distribuição e negociação 
das Debêntures, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iv) nego-
ciar e definir todos os termos e condições específicos da Emissão das Debêntures que não foram objeto de 
aprovação por este Conselho de Administração, em especial, mas não se limitando a, as cláusulas e condições 
de vencimento antecipado das Debêntures, bem como prêmios de resgate e amortização. 5.3. Ratificar todos 
e quaisquer os atos relativos à Emissão e/ou à Oferta que tenham sido praticados anteriormente pela direto-
ria da Companhia. 5.4. Aprovar a contratação de operação de swap de CDI em reais para dólares em conjunto 
à deliberação relacionados as deliberações 5.1 a 5.3 acima 5.5. Aprovar a realização do resgate antecipado 
faculativo das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em série única da Companhia (“Debêntures da Primeira Emissão”). 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai assinada. Mesa: Luis 
Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. Membros do Conselho de Administração: 
Eduardo Borges de Andrade Filho, Flávio Mendes Aidar, Franklin Lee Feder, Glaisy P. Domingues, João Zeferino 
Ferreira Velloso Filho, Luís Ermírio de Moraes, Ricardo Rodrigues de Carvalho e Sergio Ricardo Romani. Cer-
tifico que o presente extrato é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de junho de 
2025. Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 226.565/25-7 em 15/07/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS DA SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis da Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Se-
curitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CR”, “CR” e “Emissora”, respectiva-
mente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios para Emissão de Certifi cados de Recebíveis da 
Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 25 de maio de 2023, conforme Termo 
de Securitização”, a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CR (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 
20 agosto de 2025, às 11:00 horas em primeira convocação e no dia 28 de agosto de 2025, às 11:00 horas em segun-
da convocação, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibiliza-
do pela Emissora individualmente para os Titulares dos CR devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Con-
vocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A substituição da H. Commcor 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.788.147/0001-50 pela Terra Investi-
mentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.751.794/0001-13, na quali-
dade de Agente Fiduciário, em razão da descontinuação dos serviços; e (ii) A substituição da Artemisia Consultoria de 
Projetos de Impacto Socioambiental LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.627.498/0001-18, pela Artemisia Negócios So-
ciais, inscrita no CNPJ sob o nº 07.835.977/0001-78, na qualidade de Consultor de Impacto, em razão da descontinua-
ção dos serviços. (iii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos 
e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CR de forma independente no âmbito da As-
sembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará auto-
maticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A 
Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será 
gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CR que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
fi duciario@commcor.com.br, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Re-
presentação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assem-
bleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documen-
to de identidade do Titular dos CR; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CR (i.e. ata de elei-
ção da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por pro-
curador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CR poderão optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fi-
duciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Dis-
tância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de 
Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar de-
vidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CR ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão 
computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos pre-
sentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio 
da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CR ou por seu procurador com a posterior participação na 
Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CR, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto an-
teriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não esti-
verem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. 

São Paulo, 31 de julho de 2025. 
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 

Nome: João Paulo dos Santos Pacifi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ/MF Nº. 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº. 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 1º de julho de 2025. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”). Aos cuidados do Conselho de Administração. Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 15, 
bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 
6.404/76, eu, JOÃO DANIEL MARQUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 09.222.067-2/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 035.387.987-88, com endereço profi ssional na 
Rua Heitor dos Prazeres, 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000, apresento minha RENÚNCIA, em 
caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, 
para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 25/05/2025 às 11h00, 
comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. 
Atenciosamente, JOÃO DANIEL MARQUES DA SILVA - Ciente em: 15/07/2025. CONCESSIONÁRIA DA LINHA 
15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. - Francisco Pierrini - membro efetivo. JUCESP nº 253.257/25-6 em 21.07.2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

FIVE TRILHOS -
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF Nº. 31.536.951/0001-03 - NIRE Nº. 35300521382 - COMPANHIA FECHADA 
RENÚNCIA

São Paulo/SP, 1º de julho de 2025. À FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”). 
Aos cuidados do Conselho de Administração. Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 5º Andar, Sala 5, bairro Pinheiros, 
São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da 
Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, JOÃO 
DANIEL MARQUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 09.222.067-
2/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 035.387.987-88, com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, n. 320, 
São Paulo/SP, CEP 05.522-000, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 27/03/2024 às 16h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me 
tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, JOÃO DANIEL MARQUES DA SILVA - Ciente em: 
15/07/2025. FIVE TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.  - Roberto Penna Chaves Neto - membro 
efetivo. JUCESP nº 253.258/25-0 em 21.07.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CE05-5ED9-E6A4-FCDE.
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